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 A Agente de Ouvidoria da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados do Paraná (AGEPAR), designado por meio 

da Portaria nº 26/2025 – AGEPER, publicada no Diário Oficial do 

Estado – DIOE nº 11913, de 30 de maio de 2025, apresenta o pre‑

sente Plano de Trabalho Anual referente ao exercício de 2026.

 O Plano de Trabalho tem como finalidade organizar, 

planejar e orientar as atividades da Ouvidoria no âmbito da 

AGEPAR, promovendo maior eficiência na gestão das manifesta‑

ções dos usuários de serviços públicos, contribuindo para o 

aprimoramento da prestação dos serviços públicos regulados 

pela Agência e fortalecendo os mecanismos de participação 

social e controle social da administração pública.

 A elaboração deste documento observa as diretrizes 

estabelecidas pela Controladoria‑Geral do Estado do Paraná, 

especialmente aquelas previstas na Instrução Normativa CGE nº 

01/2026, bem como na Lei Federal nº 13.460/2017 – Código de 

Defesa do Usuário de Serviços Públicos, na Lei Federal nº 

12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, e na Política Nacional 

de Linguagem Simples aplicável à administração pública.
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

A) Realizar dentro da Agência educação permanente sobre as atribui‑

ções da Ouvidoria;

B) Contribuir para o aprimoramento da qualidade dos serviços pres‑

tados na Ouvidoria, garantindo local de fácil acessibilidade para 

atendimentos presenciais;

C) Buscar a satisfação do cidadão que utiliza os serviços públicos 

divulgando todas as formas de contato da Ouvidoria com fácil 

acesso e visualização no site desta agência;

D) Informar adequadamente a direção da organização sobre os 

indicativos de satisfação dos usuários;

E) Funcionar como instrumento de interação entre a organização e a 

sociedade, elaborando relatórios para subsidiar a gestão na toma‑

da de decisão;

F) Privilegiar a visão do cidadão como sujeito de direitos, acompa‑

nhando as manifestações, para que os prazos sejam cumpridos 

conforme determina a lei;

G) Buscar a implementação da Carta de Serviços ao Usuário, dentro 

dos padrões de qualidade e formas de atendimento aos usuários 

dos serviços delegados.
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 O presente Plano de Trabalho apresenta as atividades a serem desen‑

volvidas pela Ouvidoria da AGEPAR ao longo do exercício de 2026, em 

conformidade com as competências atribuídas à Agente de Ouvidoria e 

com as diretrizes estabelecidas pela Controladoria‑Geral do Estado do 

Paraná. 

 As ações previstas contemplam atividades voltadas à divulgação 

institucional da Ouvidoria, ao acompanhamento e gestão das manifesta‑

ções registradas no Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, 

ao aprimoramento dos fluxos internos de tramitação, à análise das deman‑

das recorrentes, à avaliação da qualidade das respostas aos usuários de 

serviços públicos e à produção de relatórios analíticos destinados a subsidi‑

ar a tomada de decisão da gestão e o aperfeiçoamento regulatório dos 

serviços públicos delegados supervisionados pela Agência.

2.1  ESTRUTURA DA OUVIDORIA

 A Ouvidoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná 

– Agepar é composta por uma equipe formada por uma Agente de Ouvidoria e dois 

assessores técnicos, responsáveis pelo atendimento das manifestações registradas 

no Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, pelo acompanhamento das 

respostas das áreas técnicas e pela produção de análises e relatórios institucionais.

 No âmbito da estrutura organizacional da Agência, a Ouvidoria encontra‑se vincu‑

lada à Unidade de Integridade e Compliance – UNIC, unidade responsável pela coordena‑

ção das atividades relacionadas à integridade institucional, transparência, ouvidoria e 

controle interno. A chefia da referida unidade é exercida pela Agente de Ouvidoria.

Atividade 1꞉ Divulgação das atribuições da ouvidoria

Objetivo꞉ Ampliar de forma permanente a divulgação sobre as atribuições da Ouvidoria, 

a fim de que os agentes públicos e gestores dos órgãos tenham pleno conheci‑

mento sobre o papel da ouvidoria e seu papel como ferramenta estratégica de 

gestão. 

Normativa aplicável꞉  Instrução Normativa CGE nº 01/2026 – art. 4º, inciso I

Lei Federal nº 13.460 de 2017

Produto꞉ Materiais institucionais e ações de divulgação realizadas pela Ouvidoria.

Indicador꞉ Número de ações de divulgação realizadas no exercício.

Etapas/atividades꞉

2. Plano de Trabalho

Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria
Atividade 2꞉ Obter e manter atualizada a certifica‑

ção em Ouvidoria

Objetivo꞉ Garantir a atualização contínua da capa‑

c i t a ç ã o  t é c n i c a  d a  Ag e n t e  d e  

Ouvidoria e equipe técnica em temas 
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Etapas/atividades꞉
Etapas/atividades꞉

Etapas/atividades꞉Etapas/atividades꞉

Produto꞉ Certificação ou participação comprovada em ações de capacitação.

Indicador꞉ Número de capacitações realizadas no exercício.

 

Atividade 3꞉ Acompanhar os prazos das manifestações registradas no Sistema 

Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO

Objetivo꞉ Realizar o levantamento e acompanhamento das manifestações registradas 

no SIGO, a fim de que não expirem os prazos para resposta aos cidadãos.

Produto꞉ Orientações institucionais sobre fluxos de tramitação das manifestações.

Indicador꞉ Número de orientações ou instrumentos institucionais elaborados.

 

Atividade 5꞉ Análise de recorrência e encaminhamento de recomendações à gestão

Objetivo꞉ Identificar padrões de recorrência nas manifestações registradas no SIGO e 

encaminhar recomendações à gestão para melhoria dos serviços públicos 

regulados.

Produto꞉ Relatório sintético de recorrência das manifestações.

Indicador꞉ Número de relatórios analíticos encaminhados à gestão.

Produto꞉ Controle atualizado das manifestações registradas no SIGO.

Indicador꞉ Percentual de manifestações respondidas dentro do prazo legal.

Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria

Atividade 2꞉ Obter e manter atualizada a certificação em Ouvidoria

Objetivo꞉ Garantir a atualização contínua da capacitação técnica da Agente de  

Ouvidoria e equipe técnica em temas relacionados à ouvidoria pública, 

atendimento ao cidadão e gestão de manifestações.

Fundamento Normativo꞉ Instrução Normativa CGE nº 01/2026 – art. 4º, inciso IV

Atividade 4꞉ Orientação sobre fluxos de tramitação das manifestações

Objetivo꞉ Orientar as áreas internas da AGEPAR quanto aos fluxos de tramitação das 

manifestações recebidas pela Ouvidoria.

Fundamento Normativo꞉ Instrução Normativa CGE nº 01/2026 – art. 4º, inciso III

 

Atividade 6꞉ Monitoramento da qualidade das respostas da Ouvidoria

Objetivo꞉ Avaliar a qualidade das respostas fornecidas aos cidadãos no SIGO.

Fundamento Normativo꞉ Instrução Normativa CGE nº 01/2026 

Lei Federal nº 13.460 de 2017
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Etapas/atividades꞉ Etapas/atividades꞉

Etapas/atividades꞉ Etapas/atividades꞉

Produto꞉ Relatório de qualidade das respostas.

Indicador꞉ Percentual de respostas consideradas adequadas.

Atividade 7꞉ Elaboração de relatórios temáticos de ouvidoria

Objetivo꞉ Identificar problemas recorrentes nas manifestações recebidas na 

Ouvidoria e encaminhar para as diretorias competentes.

Fundamento Normativo꞉ Instrução Normativa CGE nº 01/2026 – art. 4º, inciso V

Lei Federal nº 13.460 de 2017.

Produto꞉ Relatório analítico das manifestações com subsídios à gestão regulatória. 

Indicador꞉ Número de relatórios analíticos elaborados. 

Atividade 9꞉ Reuniões de alinhamento com áreas internas

Objetivo꞉ Promover alinhamento institucional entre a Ouvidoria e as áreas técnicas 

responsáveis pelas respostas às manifestações.

Fundamento Normativo꞉ Instrução Normativa CGE nº 01/2026 – art. 6º.

Produto꞉ Relatórios temáticos contendo sugestões de melhoria.

Indicador꞉ Número de relatórios temáticos elaborados.

 Produto꞉ Registros e encaminhamentos das reuniões realizadas.

 Indicador꞉ Número de reuniões de alinhamento realizadas.

Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria

Atividade 8꞉ Análise estratégica das manifestações para subsidiar a regulação

Objetivo꞉ Analisar as manifestações registradas na Ouvidoria com a finalidade de 

identificar tendências, riscos regulatórios e oportunidades de melhoria nos 

serviços regulados.

Atividade 6꞉ Monitoramento da qualidade das respostas da Ouvidoria

Objetivo꞉ Avaliar a qualidade das respostas fornecidas aos cidadãos no SIGO.

Fundamento Normativo꞉ Instrução Normativa CGE nº 01/2026 

Lei Federal nº 13.460 de 2017
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 A Ouvidoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 

do Paraná – Agepar executará as atividades previstas neste Plano de Trabalho 

Anual, observando as diretrizes estabelecidas pela Controladoria‑Geral do 

Estado do Paraná e as disposições constantes da Instrução Normativa CGE nº 

01/2026.

 A execução das atividades previstas neste Plano poderá ser acompa‑

nhada ao longo do exercício, podendo sofrer ajustes ou atualizações decor‑

rentes de demandas institucionais, orientações da Controladoria‑Geral do 

Estado ou necessidades identificadas no âmbito da atuação da Ouvidoria.

 As ações previstas neste Plano de Trabalho contribuem para o fortale‑

cimento da participação social, da transparência institucional e do aprimora‑

mento regulatório da Agência.

 Após sua aprovação pelo dirigente máximo da AGEPAR, o presente 

Plano de Trabalho será disponibilizado no sítio eletrônico institucional da 

Agência e no Portal da Transparência do Estado, em observância aos princí‑

pios da publicidade e da transparência administrativa.

3. Disposições Finais

Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria
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 A Ouvidoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 

do Paraná – Agepar executará as atividades previstas neste Plano de Trabalho 

Anual, observando as diretrizes estabelecidas pela Controladoria‑Geral do 

Estado do Paraná e as disposições constantes da Instrução Normativa CGE nº 

01/2026.

 A execução das atividades previstas neste Plano poderá ser acompa‑

nhada ao longo do exercício, podendo sofrer ajustes ou atualizações decor‑

rentes de demandas institucionais, orientações da Controladoria‑Geral do 

Estado ou necessidades identificadas no âmbito da atuação da Ouvidoria.

 As ações previstas neste Plano de Trabalho contribuem para o fortale‑

cimento da participação social, da transparência institucional e do aprimora‑

mento regulatório da Agência.

 Após sua aprovação pelo dirigente máximo da AGEPAR, o presente 

Plano de Trabalho será disponibilizado no sítio eletrônico institucional da 

Agência e no Portal da Transparência do Estado, em observância aos princí‑

pios da publicidade e da transparência administrativa.

3. Disposições Finais

Diretoria da Presidência ‑ Ouvidoria




